EMENDA Nº. 176  ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto Recursos alocados no Fundo Municipal de Economia Solidária no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 124- Economia Solidária, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 124- Economia Solidária do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	124- Economia Solidária

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Recursos alocados no Fundo Municipal da Economia Solidária 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	
O Fundo Municipal de Fomento à Economia Solidária (FMFES) terá por objetivo proporcionar os meios necessários ao financiamento dos EES, incluindo a qualificação de seus agentes, com vistas à geração de renda autossustentável e à formação cidadã.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMASES
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$250.00,00
	1
	
	R$250.00,00
	1
	
	R$250.00,00
	1
	
	R$250.00,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _heading=h.6jbv7kvy3gre]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	124- Economia Solidária
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe alocar recurso no Fundo Municipal de Fomento à Economia Solidária (FMFES) que tem por objetivo proporcionar os meios necessários ao financiamento dos EES, incluindo a qualificação de seus agentes, com vistas à geração de renda autossustentável e à formação cidadã, como consta na Lei Municipal 3.473 de 2020. 
Após a reunião do Grupo de Trabalho de Marco Legal, realizada na noite do dia  30/09/2025, o Fórum Municipal de Economia Solidária vem por meio de ofício a Frente Parlamentar em Defesa da Economia Solidária apresentar a  propostas de emenda ao PPA para apoio ao  desenvolvimento dessa política pública tão importante para a população produtiva de  Niterói. 
Essas emendas têm como objetivo dar continuidade ao fornecimento de insumos ao  Circuito Arariboia de Feiras e buscam também contemplar artigos ainda não atendidos  pelo Executivo em cumprimento à Lei 3.473/20.

Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025
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